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 Senhores Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Campo Erê/SC.

I N D I C A Ç Ã O N.º 045/2023
A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais vigentes, com assento nesta Casa Legislativa, vem pela presente submeter à apreciação do Plenário deste Poder, o termo da presente INDICAÇÃO: que visa solicitar ao Poder Executivo Municipal, para que seja realizado um estudo e disponibilizado um vale ou auxilio alimentação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) aos servidores públicos municipais, especialmente aos que recebam até 2 (dois) salários mínimos.

J U S T I F I C A T I V A

A concessão do referido vale ou auxílio alimentação tem por objetivo a valorização dos servidores públicos municipais, os quais com muito zelo e dedicação exercem as suas funções, buscando sempre o benefício da coletividade.
Ainda, por se tratar de um benefício de caráter indenizatório, não possui caráter remuneratório e não integra as despesas com pessoal do ente, para fins do disposto na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Em anexo a Lei e o Decreto regulamentando a concessão do referido benefício no município de Tigrinhos/SC.
NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.
Campo Erê/SC, 2 de outubro de 2023.
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